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Acórdãos

Propaganda eleitoral extemporânea  Alegado
desvirtuamento da propaganda partidária gratuita 
Inocorrência  Ausência de referência expressa às
eleições, ao cargo pretendido, à ação política do
candidato e a seus méritos pessoais  Hipótese que se
enquadra ao disposto no art. 45, III, da Lei n. 9.096/95.

1. Para caracterização da propaganda eleitoral
antecipada é indispensável que ocorra a clara intenção de
se revelar aos eleitores o cargo político pretendido pelo
candidato. A ação política a ser desenvolvida por ele e os
méritos de natureza pessoal que demonstrem sua aptidão
para o exercício do mandato eletivo.

2. Por conseguinte, até mesmo afirmações que
consubstanciem mera promoção pessoal, em si, não
configuram propaganda eleitoral, conforme entendimento
emanado do Tribunal Superior Eleitoral (Acórdãos n.
15.732, de 15.4.1999, rel. Min. Eduardo Alckmin, e
2.848, de 11.1.2001, rel. Min. Sepúlveda Pertence).

3. Não se confunde, portanto, a propaganda eleitoral
extemporânea com a conduta de divulgar o partido a sua
posição em relação a temas político-comunitários, prática
assegurada pelo art. 45, inciso III, da Lei n. 9.096/95.

Voto vencido:
Propaganda realizada antes do dia 05 de julho 
Propaganda antecipada  Infringência ao art. 36 da
Lei das Eleições  Pena de multa a teor do seu
parágrafo terceiro.

A propaganda realizada antes do dia 05 de julho do
ano da eleição é vedada pelo art. 36 da Lei n. 9.504/97, e
o descumprimento desse dispositivo enseja a imposição da
multa prevista no seu § 3º, ao infrator.

Agravo na Representação n. 100  classe 27, rel.
originário: Juíza Auxiliar Maria Tapajós, rel. designado:
Desembargador Eliezer Scherrer, em 3.12.2002.

*Propaganda eleitoral  Recurso  Prazos   24 horas
(Lei 9.504/97, art.96)  Contagem minuto a minuto
(art. 125, § 4º, do Código Civil)  Contínuos e
peremptórios  Não se suspendem aos sábados,
domingos e feriados  Intempestividade  Não-
conhecimento  Agravo Regimental improvido.

1. O prazo para interposição de recurso contra sentença
decorrente de propaganda eleitoral é de vinte e quatro horas,
contando-se de minuto a minuto, contínuo e peremptório, não
se suspendendo aos sábados, domingos e feriados.

2. Quando não houver plantão no protocolo,
prorroga-se o prazo até a primeira hora do primeiro dia
útil seguinte.

3. Não se conhece de recurso interposto fora do
prazo. Para ser conhecido recurso em matéria de
propaganda eleitoral, deve o mesmo ser interposto no
prazo de 24 horas após a publicação da sentença em

cartório ou da intimação das partes, caso a sentença não
tenha sido proferida no prazo de 24 horas, nos termos do
art. 96, §§ 7º e 8º, da Lei 9.504/97.

4. Agravo Regimental a que se nega provimento.
Agravo Regimental na Representação n. 22  classe

27, rel. Juiz Gerson Vilela, em 4.9.2003.

* No mesmo sentido: Agravo Regimental na Representação
n. 24  classe 27, rel. Juiz Gerson Vilela, em 4.9.2003; e
Agravo Regimental na Representação n. 19  classe 27, rel.
Juiz Gerson Vilela, em 9.9.2003.

Agravo  Decisão monocrática de recebimento da
inicial  Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
Alegação de ofensa ao princípio do promotor natural e
de carência da ação  Inocorrência  Desnecessidade
de prova pré-constituída  Improvimento do recurso.

1. O fato de ser a inicial subscrita por mais de um
membro do Ministério Público não implica ofensa ao
Princípio do Promotor Natural quando um dos
subscritores estiver em exercício junto à Zona Eleitoral
competente. Mais evidente torna-se a não-ocorrência de
tal ofensa, quando todos os promotores que assinam a
peça vestibular estão legitimados para tanto por portaria
baixada pelo Procurador Regional Eleitoral.

2. Sendo o Ministério Público parte legítima para o
ajuizamento da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo;
sendo a via judicial a única capaz de anular o resultado das
urnas (havendo, portanto, interesse de agir); e, por fim, sendo
o pedido de desconstituição do mandato juridicamente
possível (admitindo sua análise no plano jurídico-processual),
não há que se falar em carência da ação.

3. A inexistência de prova pré-constituída não
impede o ajuizamento da AIME, para o que são
suficientes indícios idôneos de prova.

4. Agravo a que se nega provimento, mantendo-se
inalterada a r. decisão do Juízo a quo.

Agravo n. 8  classe 3, rel. Desembargador Eliezer
Scherrer, revisor: Juíza Odenilde Praça, em 14.11.2002.

Agravo Regimental de fls. 450 a 454 (Protocolo
TRE/AC n. 8.766/2002):
Agravo Regimental em Investigação Judicial Eleitoral 
Captação de sufrágio e abuso de poder  Argüição de
incompetência do Corregedor  Provimento.

Em se tratando de conduta única da qual possa resultar
prática de abuso de poder e de captação de sufrágio, em face
da disposição do art. 22 da Lei Complementar 64/90, c/c o
art. 41-A da Lei n. 9.504/97, desmembra-se o feito para que
seja redistribuído a um dos membros da Corte, prevalecendo,
contudo, a competência do Corregedor para o processamento
da Ação de Investigação Judicial Eleitoral.
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Agravo Regimental de fls. 667 a 674 (Protocolo
TRE/AC n. 9.399/2002):
Agravo Regimental em Investigação Judicial Eleitoral 
Preliminares não apreciadas pelo relator em agravo
regimental anterior  Prejudicialidade.

Tem-se como prejudicada a apreciação de matéria já
suscitada em agravo regimental precedente, quando
apreciado pela Corte Eleitoral.

Agravo Regimental de fls. 719 a 725 (Protocolo
TRE/AC n. 9.558/2002):
Agravo Regimental em Investigação Judicial Eleitoral 
Inquirição de testemunhas antes de apreciar questões
preliminares levantadas em sede de defesa  Realização
de audiência após o encerramento do prazo previsto no
inciso V, art. 22, LC 64/90  Ausência de intimação
pessoal dos Investigados  Oitiva de testemunhas em
número superior ao previsto no inciso V, art. 22, LC
64/90  Improvimento.

1. No Direito Eleitoral os recursos não possuem
efeito suspensivo, fazendo com que a pendência de
agravos regimentais não impeça o prosseguimento do
feito, notadamente a realização de audiência
instrutória.

2. Não obstante a não localização dos Investigados,
não há prejuízo para suas defesas quando representados
pelos seus respectivos patronos, uma vez não ser razoável
tornar-se o juízo refém de eventuais dificuldades de
localização dos mesmos, mormente quando aqueles já têm
ciência da existência da ação e haverem produzido defesa
em tempo oportuno.

3. Em havendo pluralidade de parte passiva, é lícito
interpretar a LC 64/90 (art. 22, V) no sentido isonômico,
concedendo-se à parte ativa oportunidade de arrolar
testemunhas em número maior de seis, desde que não
ultrapasse a soma do limite legal de cada Investigado.

Agravo Regimental de fls. 970 a 974 (Protocolo
TRE/AC n. 2.475/2003):
Agravo Regimental em Investigação Judicial Eleitoral 
Encerramento da fase instrutória antes da apreciação das
preliminares argüidas em agravo anterior 
Indeferimento de diligências  Encerramento da fase
probatória  Abertura de prazo para alegações finais 
Prazo comum  Improvimento.

1. Não havendo periculum in mora e não ensejando o
agravo regimental efeito suspensivo, é lícito ao
Corregedor dar andamento à Ação de Investigação
Judicial Eleitoral, podendo, de conseqüência, permanecer
retido o referido recurso para posterior apreciação.

2. Encerrado o prazo da dilação probatória, as partes
poderão apresentar alegações finais, no prazo comum de
dois dias, não prevendo o comando legal possibilidade de
alargamento do referido prazo. Inteligência do art. 22, X,
da LC 64/90.

3. Cabe ao Corregedor, a quem é dirigida a prova,
analisar a necessidade ou não da realização de
determinada diligência, podendo indeferi-la se entender
desnecessária ao deslinde da questão, não configurando a
mencionada conduta cerceamento de defesa.

Agravos Regimentais na Investigação Judicial n. 16 
classe 19, rel. Juíza Regina Longuini, em 26.6.2003.

Representação por propaganda partidária gratuita
irregular  Cessada a competência dos Juízes
Auxiliares  Competência da Corte  Propaganda
partidária gratuita  Inobservância dos incs. I, II e III
do art. 45 da Lei n. 9.096/95  Suspensão do direito de
transmissão  Propaganda eleitoral extemporânea 
Inexistência da figura do pré-candidato  Mera
promoção pessoal  Não-caracterização da infração
penal  Representação procedente em parte.

1. Cessada a competência originária dos juízos
auxiliares, é esta Corte competente para apreciar o
julgamento da representação quanto aos aspectos das Leis
n. 9.096/95 e 9.504/97.

2. Inexistindo mensagem partidária e tendo em vista
o não-preenchimento dos requisitos exigidos no art. 45, I,
II e III, da Lei n. 9.096/95, impõe-se a aplicação do art.
45, § 2º, da citada Lei, suspendendo o direito de
transmissão de propaganda partidária gratuita do PMDB,
no segundo semestre de 2003.

3. Não existindo a figura do chamado pré-
candidato , e, em sendo os termos alegados na inicial
mera promoção pessoal, inexiste infração penal, impondo-
se a improcedência da representação neste aspecto.

Representação n. 11  classe 27, rel. Juiz Luís
Camolez, em 21.8.2003.

Representação por propaganda ilegal  Autoria
desconhecida  Término do período eleitoral  Pedido
prejudicado  Improcedência.

Em não se  identificando os autores do fato alegado na
inicial, e, ainda, findo o período eleitoral, fica prejudicado
o pedido em relação à condenação por propaganda
eleitoral ilegal, impondo-se a improcedência da
representação.

Representação n. 12  classe 27, rel. Juiz Luís
Camolez, em 12.6.2003.

Recurso Criminal  Preliminar de prescrição da
pretensão punitiva  Rejeição  Preliminar de
atipicidade do delito  Não-conhecimento  Matéria de
natureza caluniosa  Período pré-eleitoral 
Responsabilidade  Órgão da imprensa escrita 
Recurso a que se nega provimento.

1. Rejeita-se a preliminar de prescrição da pretensão
punitiva, uma vez que, não havendo recurso por parte da
acusação, a sanção regula-se pela pena aplicada na
sentença. Inteligência do art. 110, § 1º, do Código Penal e
Súmula 146 do STF.

2. Não se conhece de preliminar de atipicidade do delito
quando se tratar de matéria que se confunde com o mérito.

3. Não se caracteriza como notas jornalísticas
reportagem veiculada em período pré-eleitoral, de
natureza eminentemente política, quando nítida for a
intenção da matéria em macular a imagem do candidato.

4. Mesmo tendo o autor se mantido sob o manto do
anonimato, recai a responsabilidade sobre o representante
legal do jornal, uma vez que aceitou a veiculação do texto
com teor calunioso.

Recurso Criminal n. 3  classe 31, rel. Juíza Regina
Longuini, revisor: Desembargadora Miracele Borges, em
16.9.2003.




